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Português  Para: 

Prova 41 | 2023  Diretores de Turma 

Tipo de Prova – Oral  Associação de Pais e Encarregados de Educação 

1º Ciclo do Ensino Básico 

Despacho Normativo 4-B/2023, de 3 de abril 

 Portal do Agrupamento 

  

 

 

Esta informação dá a conhecer os seguintes aspetos relativos à prova: 

•• Objeto de avaliação; 

•• Caracterização da Prova; 

•• Material autorizado; 

•• Duração; 

•• Critérios gerais de classificação. 

 

Objeto da Avaliação 

A prova tem por referência as Aprendizagens Essenciais de Português, o Perfil dos Alunos à Saída da 

Escolaridade Obrigatória e a Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania.  

Pretende avaliar a aprendizagem passível de avaliação numa prova oral de duração limitada, incindindo sobre 

quatro domínios de referência: 

 Oralidade (compreensão e expressão) 

 Leitura 

 Educação Literária 

 Gramática 

 

Caracterização da Prova 

A prova decorre da produção e interação orais na presença de um júri e a utilização, por este, de um registo 

de observação do desempenho do aluno, cujos temas se enquadram nos conteúdos enunciados nos 

documentos curriculares de referência, podendo seguir um tema unificador ou percorrer vários temas.  

A prova é constituída por três momentos: 

 1.º momento – Interação avaliador – avaliado; 

 2.º momento – Leitura expressiva de um texto pelo avaliado; 

 3.º momento – produção individual do aluno, com resposta a questões de compreensão do texto e de 

identificação/aplicação de estruturas gramaticais.  

A prova é cotada para 100 pontos, com a distribuição apresentada no quadro 3: 
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Quadro 3 – Valorização relativa dos domínios 

Grupos Domínios 

 

Cotação 
(em pontos) 

I Compreensão do oral 20 a 30 

II Leitura / Educação Literária 20 a 30 

III Expressão oral 20 a 30 

IV Gramática  20 a 30 

 

 

Material 
Para a prova o aluno poderá levar uma caneta ou esferográfica de tinta azul ou preta, para, em presença 

dos examinadores, anotar, se assim o entender, alguns elementos/tópicos, numa folha de rascunho 

cedida pelo professor. 

Não é permitido o uso de dicionário. 

 

Duração 

A prova oral tem a duração de 15 minutos e a sua realização é aberta à assistência do público.  

  

Critérios de Classificação 
A classificação a atribuir resulta da aplicação dos critérios gerais e específicos e é expressa por um número 

inteiro, previsto na grelha de registo da classificação final do júri.  

Será utilizado um guião de prova e uma lista de verificação para o registo de desempenho dos avaliados. 

Constituem critérios gerais para a classificação do desempenho do aluno os seguintes: 

• Fluência da leitura - expressividade e ritmo adequado de leitura, dicção, respeito pela pontuação;  

• Compreensão da leitura - compreensão do sentido do texto;  

• Compreensão oral - compreensão das instruções dadas;  

• Clareza e fluência da expressão oral - capacidade de formular e/ou prosseguir um discurso com ritmo 

adequado;  

• Correção e adequação discursiva - capacidade de usar correta e adequadamente as estruturas gramaticais, 

o vocabulário, a pronúncia e a entoação;  

• Desenvolvimento, sem desvios, dos assuntos propostos - capacidade de responder, sem desvios e de forma 

acertada, às diferentes questões colocadas, evidenciando o domínio dos diversos conteúdos e a capacidade 

da sua aplicação em novas situações. 


